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Estado, a Senhora Luzimar Maria Santos, responsável pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itaituba, 
no período de 01/05 a 31/12/2012, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 364202012-00, referente à prestação de 
contas daquele Fundo, no referido período, sob pena de revelia.
Belém, 30 de março de 2015.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 197/2015/1ª CONTROLADORIA/TCM
(Processo nº 364192012-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Lizete de 
Fátima Lengler Rodrigues.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 da Lei 
nº 084/2012, Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora 
Lizete de Fátima Lengler Rodrigues, responsável pelo FUNDEB de 
Itaituba, no exercício fi nanceiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 364192012-00, referente à prestação de 
contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 30 de março de 2015.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 198/2015/1ª CONTROLADORIA/TCM
(Processo nº 360022012-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor João Bastos 
Rodrigues.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 da Lei 
nº 084/2012, Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor 
João Bastos Rodrigues, responsável pela Câmara Municipal de 
Itaituba, no exercício fi nanceiro de 2012, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 360022012-00, referente à prestação de 
contas daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 30 de março de 2015.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 199/2015/1ª CONTROLADORIA/TCM
(Processo nº 1090072010-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Maria Marta 
Nubia Teixeira dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 
da Lei nº 084/2012, Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos 
Municípios, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, a Senhora Maria Marta Nubia Teixeira dos Santos, 
responsável pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Aurora 
do Pará, no exercício fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 1090072010-00, referente à prestação de 
contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 30 de março de 2015.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL Nº 200/2015/1ª CONTROLADORIA/TCM
(Processo nº 1090052010-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor Junior 
D’Vicksan dos Santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 
da Lei nº 084/2012, Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos 
Municípios, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial 
do Estado, o Senhor Junior D’Vicksan dos Santos, responsável 
pelo Fundo Municipal de Saúde de Aurora do Pará, no exercício 
fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos autos do 
Processo nº 1090052010-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 30 de março de 2015.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

Protocolo 809225

PORTARIA NO 0223/2015 - TCM, DE 20/02/2015
Nome: ROBSON FIGUEIREDO DO CARMO
Assunto: Autorizando-o a usufruir o saldo de férias concedidas 
através da PORTARIA Nº 1876/2013, de 18/12/13, referentes ao 
Período aquisitivo 2012/2013.
Período: 09/02 a 10/03/2015.

PORTARIA NO 0280/2015 - TCM, DE 02/03/2015
Nome: DIEGO MARTINS ESTACIO
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0281/2015 - TCM, DE 02/03/2015
Nome: ELCIO COSTA DOS SANTOS JUNIOR
Assunto: Férias.
Período: 27/04 a 26/05/2015; P.A. 2013/2014.

PORTARIA NO 0283/2015 - TCM, DE 03/03/2015
Nome: CARMEM ESTELA LOURINHO LOPES
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0284/2015 - TCM, DE 03/03/2015
Nome: LUCIA DE FATIMA ALMEIDA
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0285/2015 - TCM, DE 03/03/2015
Nome:  MARLECY COELI DA COSTA SANTOS
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2012/2013.

PORTARIA NO 0286/2015 - TCM, DE 03/03/2015
Nome: SANDRA MARIA FONTELES OLIVEIRA E SILVA
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA Nº 0046 /2015 - TCM, DE 14/01/2015 
Nome: Conselheiro JOSE CARLOS ARAUJO
Assunto: Adiando, para gozo oportuno, as férias concedidas pela 
Portaria n° 0045/2015, de 14/01/2015,  referentes aos Períodos 
Aquisitivos 2012/2013 e 2013/2014.

PORTARIA Nº 0212 /2015 - TCM, DE 12/02/2015 
Nome: NILDA MARIA SARMENTO GOBITSCH
Assunto: Regime especial de trabalho.
A contar de: 01/02/2015.

PORTARIA NO 0290/2015 - TCM, DE 03/03/2015
Nome: MARCUS BRITO FERNANDES
Assunto: Licença Falecimento.
Período: 10 a 17/02/2015.

PORTARIA NO 0291/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome: MARIO ROBERTO SOUZA GOMES
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0292/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome:  CARLOS ALBERTO ABADESSA MENDES
Assunto: Férias.
Período: 01 a 30/04/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0293/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome: THAIS RENDEIRO COROA
Assunto: Férias
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0294/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome: MARIA SUZANA DE VASCONCELOS VALENTE
Assunto: Férias.
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2013/2014.

PORTARIA NO  0295/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome:  OSVALDO LUIS CAMINHA DOS SANTOS
Assunto: Férias
Período: 23/03 a 21/04/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0296/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome: ANGELITA SILVA DE JESUS
Assunto: Férias
Período: 06/04 a 05/05/2015; P.A. 2014/2015.

PORTARIA NO 0298/2015 - TCM, DE 04/03/2015
Nome: MARCELO DA MOTA BARATO
Assunto: Licença saúde.
Período: 10/02 A 10/04/2015.

PORTARIA NO 0213/2015 - TCM, DE 12/02/2015
Nome: ROSA DE LIMA LOBATO ALVES
Assunto: Regime especial de trabalho.
A contar de: 01/02/2015.

PORTARIA NO 0309/2015 - TCM, DE 06/03/2015
Nome: SILVIA CLELIA LOBATO DA SILVA VALE
Assunto: Averbando o tempo de serviço público prestado à 
Prefeitura Municipal de Belém - PMB no total de 05 (cinco) anos e 
03 (três) meses, e à esta Corte de Contas, no total de 27 (vinte e 
sete) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias, que somados perfazem 
um total de 32 (trinta e dois) anos, 04 (quatro) meses e 10 (dez) 
dias, devendo ser considerado para todos os efeitos legais.

PORTARIA NO 0328/2015 - TCM, DE 11/03/2015
Nome: VANDA MELO DE ALENCAR
Assunto: Férias.
Período: 13/04 a 12/05/2015; P.A. 2012/2013.

PORTARIA NO 0329/2015 - TCM, DE 11/03/2015
Nome: EDILZA DA SILVEIRA PEREIRA
Assunto: Licença saúde.
Período: 24 a 28/02/2015.

PORTARIA NO 0214/2015 - TCM, DE 12/02/2015
Nome: TEREZINHA ELIANA DE CARVALHO RAMOS
Assunto: Regime especial de trabalho. A contar de: 01/02/2015.

PORTARIA NO 0331/2015 - TCM, DE 11/03/2015
Nome: ALFREDO NATALINO DA SILVA SANTIAGO
Assunto:  HOMOLOGANDO, a Dispensa do Estágio Probatório, 
de acordo com o seu respectivo processo, a contar do mês de 
DEZEMBRO/2014.

PORTARIA NO 0345/2015 - TCM, DE 12/03/2015
Nome: THIAGO RAFAEL DA CRUZ PEIXOTO
Assunto: HOMOLOGANDO, a Dispensa do Estágio Probatório, 
de acordo com o seu respectivo processo, a contar do mês de 
JANEIRO/2015.

PORTARIA NO 0375/2015 - TCM, DE 24/03/2015
Assunto: Suspendendo o expediente desta Corte de Contas no 
dia 02 de abril de 2015.

PORTARIA NO 0377/2015 - TCM, DE 25/03/2015
Assunto: Suspendendo o expediente desta Corte de Contas no 
dia 20 de abril de 2015, devendo este dia ser compensado com 
01 (uma) hora de acréscimo nos dias 10, 13, 14, 15, 16 e 17 
do referido mês; Determinar que as Chefi as Imediatas façam 
cumprir a prorrogação do horário anteriormente estipulado.

PORTARIA NO 0380/2015 - TCM, DE 26/03/2015
Nome: LUIS FERNANDO BITTENCOURT DOS SANTOS E PAULO 
SERGIO LOPES PINTO
Assunto: Designando-os para fi scalizarem a execução das obras e 
serviços de engenharia relativas à reforma do 1º e 2º pavimento 
do prédio sede deste Tribunal, a contar de 25/03/2015, até o 
término da vigência contratual, prevista para 08/11/2016.

Protocolo 811489

PREJULGADO DE TESE Nº 006, 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

RESOLUÇÃO Nº 11.747
Processo nº 201400868-00
EMENTA: CONSULTA. CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE 
DO ARAGUAIA. LEGALIDADE DO PAGAMENTO DE SUBSÍDIO 
A VEREADOR LICENCIADO PARA OCUPAR CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL. PREVISÃO DAS COMPATIBILIDADES E 
IMPEDIMENTOS DOS VEREADORES, CONSTANTES NO ARTIGO 
56, I, § 1º E 3º DA CF/88 C/C LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
APRECIAÇÃO COM BASE NO ART. 1º, INCISO XVI, DA LEI Nº 
084/2012 DO TCM.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam de 
CONSULTA em tese, formulada por autoridade competente, e 
respondida nos termos do Art. 1º, Inciso XVI, da LC nº 84/2012 
do TCM, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, à unanimidade.
Decisão: em aprovar a resposta à CONSULTA, nos termos do 
Relatório, da proposta de Decisão e Resolução prolatada às 
fl s. 27-30 dos autos, que passam a integrar esta decisão. Por 
força do previsto no Art. 302, do RI/TCM/PA a presente decisão 
constitui-se PREJULGADO DE TESE.

RESOLUÇÃO Nº 11.758, DE 10/02/2015
Processo nº 201418608-00
Classe: Reajuste Salarial de Servidores Municipais
Procedência: Câmara Municipal de São Miguel do Guamá
Interessado: Paulo Luís Rodrigues Nunes
Relatora: Conselheira Mara Lúcia
EMENTA: DEFERE O CADASTRAMENTO DA LEI N.º 278/2014, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, QUE CONCEDE 
REVISÃO GERAL NO PERCENTUAL DE 5,52% AOS SERVIDORES 
EFETIVOS E COMISSIONADOS.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos que tratam da 
Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores da Câmara 
Municipal de São Miguel do Guamá, enviada pelo seu presidente, 
Sr. Paulo Luís Rodrigues Nunes, exercício fi nanceiro de 2014, 
acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, nos termos da ata 
da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora, às fl s. 
12/13.
Decisão: Deferir o cadastramento da Lei Municipal n.º 278/2014, 
de 16/10/14, que concedeu revisão geral, no percentual de 
5,52% (cinco vírgula cinquenta e dois por cento), aos servidores 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de São Miguel do 
Guamá.

RESOLUÇÃO Nº 11.775, DE 24/02/2015
Processo nº 470022011-00
Origem: Câmara Municipal de Moju
Assunto: Prestação de Contas - Exercício 2011
Responsável: José de Souza Rolim
Relator: Conselheiro Cezar Colares
EMENTA: Câmara Municipal de Moju. Prestação de Contas. 
Exercício 2011. Reabertura de Instrução Processual.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do
Pará, por votação unânime, conforme ata da Sessão realizada 
nesta data e nos termos da proposição do Conselheiro Relator.
Decisão: REABRIR A INSTRUÇÃO do presente processo, que trata 
da prestação de contas da Câmara Municipal de MOju, exercício 
fi nanceiro de 2011, de responsabilidade de José de Souza Rolim, 
para que sejam analisados os documentos protocolizados através 
do processo nº 201503293-00.

RESOLUÇÃO Nº 11.783, DE 03/03/2015
Processo nº 1040012007-00
Origem: Prefeitura Municipal de Tailândia
Assunto: Prestação de contas do exercício de 2007
Responsável: Paulo Liberte Jasper
Relator: Cons. Daniel Lavareda
EMENTA: P.M. de Tailândia. Exercício de 2007. Prestação de 
contas. Parecer Prévio pela não aprovação. Aplicação de multas. 
Encaminhar cópia dos autos ao MP Estadual.


